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9.4.11) O CETAP reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, docu-
mentos que atestem a condição que motiva a solicitação do atendimento 
declarado.
9.5)  O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientação médica 
deverá solicitar permissão para uso do referido aparelho, de acordo com 
as instruções contidas no subitem 9.1 do presente edital, sob pena de ser 
eliminado, conforme previsão constante do item 13.12.1 deste edital.
9.6)  O candidato que por convicção religiosa necessitar realizar a prova 
objetiva e a prova discursiva após horário impeditivo, deverá protocolar 
Requerimento indicando a sua condição, solicitando o atendimento espe-
cial. Nesse caso, será reservada sala especial para aguardar o término do 
horário impeditivo.
9.7)  O candidato que necessitar fazer uso do porte de arma deverá apre-
sentar documentação que comprove estar amparado pelo art. 6º da Lei nº. 
10.826/2003, em especial o Certificado de Registro de Arma de Fogo ou 
Autorização de Porte.
9.7.1)  O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação 
de Local de Prova, para desmuniciamento da arma, antes do início da re-
alização das provas. Em nenhuma hipótese, será permitido o ingresso de 
candidato portando arma de fogo na sala de aplicação da prova.
9.7.2)  A Polícia Civil do Estado do Pará, em conjunto com o CETAP, 
garantirá a devida guarda e o acautelamento das armas, em ambiente 
seguro, até a finalização das provas pelo candidato, desde que o pedido 
tenha sido previamente solicitado (de acordo com o prazo indicado no su-
bitem 9.1 do presente edital) e justificado.
9.8)  Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
9.9)  Ao término da apreciação dos requerimentos de solicitações de aten-
dimento especial e dos respectivos documentos, será publicada no Diário 
Oficial do Estado do Pará e divulgada no endereço eletrônico https://
www.cetapnet.com.br, na data provável de 24 de fevereiro de 
2023, a Relação Preliminar de solicitações de atendimento especial 
Deferidos e Indeferidos.
9.10)  Caberá recurso contra a Relação Preliminar de solicitações de 
atendimento especial Deferidos e Indeferidos, nos termos do item 19 
do presente edital, o qual deverá ser interposto no período compreendido 
de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
9.11)  Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Relação 
Preliminar de solicitações de atendimento especial Deferidos e Inde-
feridos, será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgada no 
endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br, na data provável de 
15 de março de 2023, a Relação Definitiva de solicitações de atendi-
mento especial Deferidos e Indeferidos para realização da prova.
10. Da CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO.
10.1)  A confirmação das inscrições dar-se-á através da Lista Provisória 
de Candidatos Inscritos a ser publicada no Diário Oficial do Estado do Pará 
na data provável de 24 de fevereiro de 2023 e divulgada no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
10.1.1) Na Lista Provisória de Candidatos Inscritos no concurso público, 
serão divulgadas, em ordem alfabética, as seguintes relações:
a) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições deferidas 
e indeferidas;
b) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para con-
correr às vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas e inde-
feridas;
c) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações de aten-
dimento especial para a realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva 
deferidas e indeferidas.
10.2) Caberá recurso contra a Lista provisória de Candidatos Inscritos, 
nos termos do item 19 do presente edital, o qual deverá ser interposto no 
período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação, obser-
vando o período determinado para a confirmação das inscrições no Anexo 
II – Cronograma Completo deste edital.
10.3) O candidato que confirmar a presença de seu nome na Lista Provi-
sória de Candidatos Inscritos e verificar que todos os seus dados encon-
tram-se de forma correta terá sua inscrição confirmada e deverá aguardar 
a publicação do Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos 
Locais e Horários da Prova Objetiva e da Prova Discursiva.
10.4) Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de 
seus dados na Lista Provisória de Candidatos Inscritos, a qual passará a ser 
oficial e imutável àqueles que não interponham qualquer tipo de recurso no 
prazo previamente estabelecido.
10.5) Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido neste edital serão 
indeferidos sem análise do mérito, sendo considerada para tanto a data de 
recebimento do recurso interposto via internet.
10.6)   Será divulgado, após análise e julgamento dos recursos interpostos 
nos termos e condições dos itens 06 e 19 deste edital, o Edital de Homo-
logação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horários da Prova 
Objetiva e da Prova Discursiva.
11.  DA DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA PROVA OBJETI-
VA E DA PROVA DISCURSIVA.
11.1) Será divulgado, no Diário Oficial do Estado do Pará e no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br, o Edital de Homologação 
das Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horários da Prova Ob-
jetiva e da Prova Discursiva.
11.2) O CETAP não enviará telegramas e nem informará por telefone, fax 
ou e-mail, o local de prova do candidato, sendo de responsabilidade exclu-
siva do mesmo a obrigação de obter esta informação no respectivo edital.
11.3) O candidato que desejar imprimir o seu Cartão de Inscrição, que con-
tém informações a respeito de seu local e horário de prova, poderá fazê-lo 
utilizando o Portal de Acompanhamento do CETAP no endereço eletrônico 
https://www.cetapnet.com.br.

11.3.1) O Cartão de Inscrição contém informações a respeito dos dados ca-
dastrais do candidato, assim como o local e horário de realização da Prova 
Objetiva e da Prova Discursiva.
11.3.2) A impressão do Cartão de Inscrição é uma opção do candidato, 
uma vez que as informações contidas no mesmo serão divulgadas no Edital 
de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horário da 
Prova Objetiva e da Prova Discursiva. 
11.3.3) Não será cobrada a apresentação do Cartão de Inscrição no dia da 
realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva.
12. DAS INSTRUÇÕES GERAIS ACERCA DAS PROVAS OBJETIVA E 
DISCURSIVA
12.1)  Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de 
prova, importando a ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, 
seja qual for o motivo alegado.
12.2)  Não será aplicada prova fora dos locais, datas e horários determina-
dos no presente edital e nos editais de convocação para cada etapa, salvo 
disposto no subitem 9.6 deste edital.
12.3)  Por ocasião da realização de qualquer prova, o candidato que não 
apresentar o documento de identidade original (ver subitem 12.4 deste 
edital) na forma definida no presente edital, quando exigido, não poderá 
fazer a prova e será automaticamente eliminado deste concurso público, à 
exceção da situação prevista no subitem 12.5 deste edital.
12.3.1) No dia da realização da prova, o candidato que não estiver portan-
do o documento de identidade original, na forma definida por este edital, 
não poderá permanecer dentro do Local de Prova e será automaticamente 
eliminado do concurso. 
12.4)  Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação, pelas Polícias Civil  e Militares e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte bra-
sileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; 
e Carteira Nacional de Habilitação, ainda que vencidas (somente o modelo 
aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9.503/1997).
12.4.1)  Não serão aceitos como documento de identidade qualquer docu-
mento digital, bem como certidão de nascimento; cartão de inscrição no CPF; 
título eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo/sem foto); 
carteira de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; carteiras 
de identidade digitais (modelo eletrônico); e documentos ilegíveis, não identi-
ficáveis e/ou danificados e cópias simples e/ou autenticadas.
12.5)  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
aplicação das provas e/ou etapas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máxi-
mo, 30 (trinta) dias da data de realização da prova e/ou etapa respectiva, 
ocasião em que o candidato será submetido à identificação especial que 
compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.
12.6) Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, 
é facultado ao CETAP realizar procedimentos adicionais de identificação. A 
identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou 
à assinatura do portador.
12.7) No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não cons-
te das listagens oficiais relativas aos locais de prova pré-estabelecidos, o 
CETAP poderá proceder a inclusão do referido candidato através do pre-
enchimento de identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, mediante a apre-
sentação do DAE pago devidamente autenticado.
12.7.1) A inclusão de que trata o subitem 12.7 deste edital terá caráter 
condicional, passível de confirmação pelo CETAP, na fase de correção das 
Provas Objetiva e Discursiva, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inclusão, sob pena de improcedência de sua inscrição.
12.8)  Em hipótese alguma será permitido o ingresso de candidato portan-
do arma de fogo nas salas de aplicação de provas e/ou etapas. 
12.9)  Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do 
concurso público o candidato que, durante a realização de qualquer uma 
das provas e/ou etapas:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua rea-
lização e/ou para obter vantagens para si e/ou para terceiros;
b)  for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de auxílio para a 
execução de prova e/ou etapa;
c)  for surpreendido portando anotações;
d)  utilizar-se de lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas e /ou 
impressos e quaisquer objetos que não forem expressamente permitidos 
em edital, bem como se comunicar com outro candidato;
e)  for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, tais como: 
garrafa de água, suco, refrigerante, embalagem de alimentos (biscoitos, 
barras de cereais, chocolates, balas, etc), que não seja fabricado com ma-
terial transparente. Os alimentos devem ser acondicionados em saco de 
plástico transparente; ou porta objetos de plástico transparente, que de-
verá ser providenciado pelo candidato;
f)  for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, reló-
gio de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, pager, notebook, tablets 
eletrônicos, walkmanaparelho portátil de armazenamento e de reprodução 
de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, 
régua de cálculo, máquina de calcular e/ou equipamento similar, fones de 
ouvido, óculos escuros, protetor auricular, acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro etc.;
g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um dos fiscais, 
examinadores, auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos;


